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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições constitucionais e
regimentais, manifesta Votos de Aplausos e Reconhecimento Público ao Dr. Eduardo Souza Coelho, da
empresa ESCAERO, pela destacada atuação na organização do 1º Simpósio "Desafios da Formação
Aeronáutica no Brasil", realizado com o apoio institucional da INVOZ.
 
A INVOZ, entidade fundada pelo Dr. Ozires Silva, referência histórica da indústria aeronáutica brasileira,
conta atualmente com a liderança da Dra. Neide Pereira Pinto, como Presidente Executiva, do Dr. Emílio
Kazunoli Matsuo, como Presidente do Conselho, e do Dr. Spiridon Aziz Araman, como Conselheiro, cuja
atuação conjunta foi fundamental para o êxito do evento.
 
O referido simpósio reuniu autoridades, especialistas, gestores públicos e representantes das principais
instituições  do  setor  aeronáutico  nacional,  contando  com a  presença  do  Instituto  Tecnológico  de
Aeronáutica (ITA), da Embraer, da Azul Linhas Aéreas, da Secretaria Nacional de Aviação Civil (SAC) e
da  Agência  Nacional  de  Aviação  (ANAC),  promovendo  um  ambiente  qualificado  de  diálogo
interinstitucional e reflexão estratégica.
 
O evento teve como propósito central analisar e debater os desafios estruturais da formação aeronáutica
no Brasil,  com especial  atenção à escassez de profissionais essenciais  no setor,  como mecânicos
aeronáuticos,  bem como às dificuldades enfrentadas pelos aeroclubes,  instituições historicamente
responsáveis pela formação de pilotos e profissionais da aviação civil. A partir desse diagnóstico, foram
propostas  ações  corretivas,  diretrizes  e  caminhos  para  o  fortalecimento  da  cadeia  de  formação
aeronáutica, contribuindo de forma concreta para o desenvolvimento sustentável do setor.
 
Dessa forma, esta Casa Legislativa reconhece o elevado mérito da iniciativa, que se alinha aos interesses
estratégicos do Estado de São Paulo e do Brasil, na medida em que fomenta a qualificação profissional, a
segurança operacional, a inovação tecnológica e o crescimento da aviação civil, setor essencial para o
desenvolvimento econômico e a integração nacional.
 
Pelo exposto, A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais,
através desta MOÇÃO DE APLAUSOS, presta justa homenagem à todos os envolvidos na realização do
1° Simpósio  "Desafios  da Formação Aeronáutica no Brasil"  que reuniu  autoridades,  especialistas,
gestores públicos e representantes das principais instituições do setor aeronáutico nacional que debateu
sobre os desafios estruturais da formação aeronáutica no Brasil.
 
Requer-se, por fim, que a cópia da presente Moção de Aplausos seja encaminhada à ESCAERO pelo
endereço eletrônico comercial@escaero.com.br.
 
 
 
 
 
 

Tenente Coimbra
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